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D I Á R I O DO E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

DECRETO N.° 9.330, OE 30 DE DEZEMBRO DE 1976 
~ Dispõe que se observe na. execução da Lei n.° 1.204, de 10 de dezembro 

de . 1976, a discriminação da Receita e da Despesa constante das Tabelas 
Explicativas anexas 

PAÜUr» EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAD PAU LO, usando de suas atribuições legais, e 

Considerando que-, ap& encaminhamento da proposta" orçamentária ã Assembléia Legislativa, através dos Decretos ns. 8692 de ?0 de setembro de 1976, 8011 de 13 

tie outubro cie 1976, 2813 cie. 13 de outubro rte 2976 e 8878 de 25 de outubro dc 1976. íoi' alterada, a estrutura básica da Secretaria cie Econoiida e Planejamento, alferada a su-
Uovclinação do Departamento de Auditoria, do Estado, criada a Coordenador»,-dos En tidades Descentralizadas e reorganisãâ?. a.'. Secretaria d* Interior, respectivamente: * 

Considerando que, em consequência, a programação constante da proposta orçamentária necessita ser compatibilizada com a nova estrutura; 
Considerando que o artigo 39 da Lei. 6717 ãe 30 de janeiro de 1967 faculta ao Poder Executivo proceder a reprosmviíição; 

« Considerando. finalmente, que na nxeewâo do Orçamento 'Programa. Anual do Estado deve ser obedecida a discriminarão dá, Receita e cia Despeja constante cias 
Yábelas Explicativas que, por sua ves, para refletir a programarão segundo a organização institucional vigente, deve observar as modificações int.rodU2i.3as pelos referidos decietoj, 

Decreta: -

Artí»o V J- Ní. esectivão do'orçamento Eiú^rama Stttül do Estado, para o er.erdcio de 1977, de que trata a Lei n." 12M, de 10 de ctesanforo cie 1976,..será obeer-
.vada a discriminação. da, Receita e da Despesa constante das Tabelas Exolicativas ane xas a este Decreto, as quais vão subscritas pelo-Secretário de Economia e Planejamento 
e pelo SÇcrefcúrió da Fazenda. ^ 

Artigo 2.? — E3te decreco entrará em visor em 1.' cie janeiro de 1977. 
Palácio 'dos Bandeirantes, 30 cie dezembro de 1973. -

PAUL:, EGYDIO MARTINS 
Nelson Gomes Teixeira, Secretário cia Fazenda 

__ Jorge Wilhelm, Secretário de Economia e Planejamento 
Publicado na Casa Ci.vil, sus 20 de dezembro de .1976. 

Maria Angélica Gail.wzi, Diretora, da Divisão de Atos do Governador 
• / . . . 
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ESPECIFICAÇÃO 
- ' . l/ALOPES • ' ' 

cCr i iV 

. * . | ( 

ESPECIFICAÇÃO 
. Itiir. Zab-P-UbfiLco.. V • 

P.ubK ica Sub/jonte Fcnic CATEC-CP.IA 
ECCí.CMICA 

1.0. o.co PECE1TAS CCPFEUTES ! ' i - S1.205.000.00C 

Ul.0.0'0. Fecci te. Ttibu tihia. . . . . . . . . . í ' . . . .'•... 
- 47.031.000.00C 

1.1.1.00 ' Irfp/iítoí . V i - . . . . . . (6.290.000.000 

1.1.1.10 Impc-ito!. iohic o rj.ti'jiiôni.0 c a Pcndx . . . . 
• _ ;• \ , ' 

In:p<u to sobic T tan imí i ião dc Bani Jmóvzíi 

. • . 

1.290.000.000 

(6.290.000.000 

1.1.1.23 

Impc-ito!. iohic o rj.ti'jiiôni.0 c a Pcndx . . . . 
• _ ;• \ , ' 

In:p<u to sobic T tan imí i ião dc Bani Jmóvzíi 7Í5.000.000 i 
: - ' • 

1 - "1 ntet Vívoi" . . . . . . . . •762.000.00C 
. /in/) nnn 

_ •762.000.00C 
. /in/) nnn 

' i. 1.1.2 4 
i . " * 

. Impoito dc Fenda - F.ateriçSo >ux Fonte . . . SOS.000.000 

1.1.1.30 Impoi ío i iobte. a Tloái^ão c a CileaCttçiw.. . . . 4$.000.000.000 

1.1.1.S2 Impoitp iobit a C-ÍVMÍaç.ão dc. Mcico-dotiai 
1 - Palio. do -Ei txido .. 
2 - Tcuitc^doi f-tutLc.Zp.ioi ............... 

46.000.000.000 
9.000.000.000 

4$.000.000.000 

' ' „ c 

• 

1.1.2.00 

1.1.2.10 

Tay«& . . . . . ' . , , , , , 740.99S.000 1.1.2.00 

1.1.2.10 Taxai pzlo ExzicZclo do PodcA dc VoíZtõi.. 37.5 86.004 

740.99S.000 
' -

. ' 1 - Taxa dc Fiics.Cização dt Sc t v l ç o i V L -
"E" 

I - Tít-vlx dc V:ii.tiHii dc Vc.ícuto-4 cíi Tã/uu 
. p a l i e i Céòitivoi IntfmuiLcLpah, peÃ 

. tencentei Vipan.t.irrtnto dt fi.tKzdi-.i 
dc Rcdagcfí - VER 

35.ÖOO.ÖÖÖ 

40.000 
,3~- 7,j>:a'.áe V.foção (ICESP)- InMltuta "dc 

Cc.úí.do E liado dc São Pauto . . . . . ; . . . . 2.225.000 
• 
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